
ESTADO DE MATO GROSSO - VALE DO CABAÇAL

MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU

PORTARIA N.“067/2022
DE 09 DE MARÇO DE 2022

EXONERA A Sr.a EDINEIA DALBÉM 
CLARINDO DO CARGO DIRETORA DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL BRANCA DE NEVE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1°. Exonerar a Sr.a EDINEIA DALBÉM CLARINDO, do Cargo 
de DIRETORA DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
BRANCA DE NEVE, lotado na Secretaria Municipal de Educação Desporto 
e Lazer.

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução desta Portaria 
correrão à conta da rubrica orçamentária correspondente da a secretaria 
citada acima, suplementadas se necessário, na forma da legislação 
específica que disciplina a matéria.

Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do 
Céu - MT, 09 de Março de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE.

PREFEITO DE SALTO DO CÉU - MT

Rua Carlos Laet, n° 11, Bairro Cachoeira, Salto do Céu/MT, CEP 78270-000 
Fone: (65)3233-1211 / 3233-1200 / www.saltodoceu.mt.gov.br
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bre O Córrego Lajeadinho, Neste Município De Rondonópolis - Mt, Con
forme Projeto Básico, Justificativa De Qualificação Técnica E Justificativa 
De Qualificação Econômica Financeira Parte Integrante Do Projeto Bási
co Enviado Pela Secretaria Municipal De Infraestrutura De Rondonópolis 
Anexo Ao Edital ”Publique-se, no átrio desta Prefeitura, e no Diário Oficial 
do Município, e meios de comunicação para ciência dos interessados, ob
servadas as prescrições legais pertinentes.

Rondonópolis-MT, 09 de março de 2022.

Pauia Cristiane Moraes Pereira

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE

PROCURADORIA MUNICIPAL 
DECRETO 014 - 2022

DECRETO N° 014/2022

de 08 de Março de 2021

“Prorroga a Requisição-lntervenção na unidade hospitalar denominada 
HOSPITAL AMPARO de propriedade da Associação Municipal de Prote
ção e Assistência de Rosário Oeste - AMPARO na cidade de Rosário Oes
te, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE - MATO GROSSO, 
ALEX STEVES BERTO, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal 10 de 22 de Fevereiro 
de 2.021 que por sua vez “Requisita bens e serviços e intervém na Associ
ação Municipal de Proteção e Assistência de Rosário Oeste - MT (Hospital 
Amparo) com vistas à preservação da manutenção da assistência médico 
hospitalar no município, nomeia interventor e dá outras providências".

CONSIDERANDO que ao Município compete a organização, direção e 
gestão das ações e serviços de saúde executados pelo SUS em seu âm
bito territorial e à direção municipal compete controlar e fiscalizar os pro
cedimentos dos serviços públicos e privados de saúde;

DECRETA:

Art. 1° - Fica prorrogado pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a partir da 
publicação deste Decreto, nos termos já fixados no Parágrafo Único do 
artigo 1o do Decreto Municipal 10 de 22 de Fevereiro de 2.021, o prazo 
de Requisição-lntervenção na unidade hospitalar denominada HOSPITAL 
AMPARO de propriedade da Associação Municipal de Proteção e Assis
tência de Rosário Oeste - AMPARO na cidade de Rosário Oeste.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, com efei
tos administrativos e financeiros retroativos ao dia 24.02.2022, data da pu
blicação do Decreto Municipal 10/2021.

Gabinete do Prefeito de Rosário Oeste - MT, em 08 de Março de 2.022.

ALEX STEVES BERTO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU

JURÍDICO
LEI N°. 709, DE 09 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial ao orçamento pro
grama do Município, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Salto do Céu/MT, Sr. MAUTO TEIXEIRA ESPÍN
DOLA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Munici
pal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado à abrir Crédito Adi
cional Especial até o valor de R$ 359.830,00 (Trezentos e Cinquenta e No
ve Mil, Oitocentos e Trinta a Reais), ao Orçamento Programa do Município 

| para o exercício financeiro de 2022, nos termos da Lei Municipal 693/2021 
| - LOA, destinado a atender as despesas decorrentes da aplicação da pre- 
I sente Lei, conforme discriminado abaixo:

| Órgão: 08 - Secretaria Mun. de Desenvolvimento Econômico e Social

I Unidade: 02 - Departamento de Agricultura e Prog. Urbanos

| Função: 20 - Agricultura

j Sub-Função: 606 - Extensão Rural

| Programa: 0018 - Promoção e Extensão Rural

I Ação: 1.156- Encontro da Mulher Rural
I

Elemento: 3.3.90.30.00- Material de Consumo.........................................I
........ R$23.400.00

[ 3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Física.......................RS 7.
; 000.00
I
I 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica................RS 329.
■> 430.00l|
l Fonte de Recursos: 1.1.500 - Recursos Ordinários....................................
| ........... R$9.830,00

I 9.1.701 - Outras Transf. Convênios- Estado.....................R$350.000,00
|
I Artigo 2° - Os recursos Orçamentários para dar Cobertura aos Créditos 

Adicionais Especiais abertos no artigo anterior, conforme disposições con
tidas no art. 43 da Lei Federal 4.320/64, serão compostos por:

I - até o valor de R$ 359.830,00 (Trezentos e Cinquenta e Nove Mil, Oito
centos e Trinta a Reais), resultantes da anulação parcial ou total de dota

is ções orçamentárias já comtempladas no orçamento programa para 2022, 
I nos termos do Inciso III, § 1° do Art. 43.
I
| II - até o valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais), re- 
| sultantes de excesso de arrecadação proveniente do crédito de receitas, 
i oriundas de convênios, não comtempladas no orçamento programa para o 
: exercício financeiro de 2022, nos termos do Inciso 11, § 1 ° e § 2o do Art. 43.

j Artigo 3o - Caso os saldos dos créditos especiais abertos por esta lei não 
! sejam suficientes, para o registro total das despesas para execução do 
| programa de trabalho de seu objeto, os mesmos poderão ser suplementa- 
I dos até os limites dos saldos necessários nos termos das leis de remane- 
| jamento e suplementaçâo em vigor.

\ Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo re- 
I vogadas as disposições em contrário.

\ Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu/ 

< MT, 09 de março de 2022.
í
í MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA
t
I Prefeito Municipal

PORTARIA N.°067/2022 DE 09 DE MARÇO DE 2022

PORTARIA N.°067/2022 DE 09 DE MARÇO DE 2022
I ________________________________________

EXONERA A Sr.“ EDINEIA DALBÉM CLARÍNDO DO CARGO DIRETORA DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL BRANCA DE NEVE, E DÁ OU-

I |TRAS PROVIDÊNCIAS._________________________________________________

[ O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU, Estado de Mato Grosso, 

| no uso de suas atribuições legais.
| RESOLVE:

j Art. 1o. Exonerar a Sr.a EDINEIA DALBÉM CLARÍNDO, do Cargo de Dl- 
j RETORA DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL BRANCA 
J DE NEVE, lotado na Secretaria Municipal de Educação Desporto e Lazer.
I
| Art. 2°. As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à 
I conta da rubrica orçamentária correspondente da a secretaria citada aci
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ma, suplementadas se necessário, na forma da legislação específica que 
disciplina a matéria.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu
- MT, 09 de Março de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

PREFEITO DE SALTO DO CÉU - MT

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2022

Tipo: Menor preço

Critério de julgamento: MENOR LANCE POR ITEM.

OBJETO: Seleção de melhor proposta objetivando o REGISTRO DE PRE
ÇOS para "Prestação de Serviços futura e fracionada de HOSPEDAGEM

EM HOTEL, em atendimento a Secretarias Municipal de Salto de Céu- 
i MT”, conforme discriminação/especificação no Termo de Referência ANE- 
I XO I parte integrante e inseparável deste edital, independente de transcri- 
l ção, por um período de 12 meses.

í O MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU-MT, através de sua Comissão Per- 
I manente de Licitação, torna público a todos os interessados que realizará 
| às 09hs00min, do dia 23/03/2022. LICITAÇÃO NA MODALIDADE PRE- 
| GÃO PRESENCIAL, regida pela Lei 8.666/93, para Contratação do objeto 

| supracitado.

| Outras informações e edital completo poderão ser retiradas na sala de lici- 
t tação da Prefeitura, com a Comissão Permanente de Licitação.

Fone: (65) 3233-1211/1200 (dias úteis, das 07:00 às 11horas e das 
| 13:00 as 16:00hs). Email: Iicitacao2saltodoceu@gmail.com.
I Salto do Céu - MT, 09 de Março de 2022.

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA

| - Pregoeira -

JURÍDICO
LEI N°. 710, DE 09 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre autorização para inclusão de ação (projeto/atividade) nas Leis Municipais n° 688/2021 - PPA 2022/2025 e Leis n° 682/2021 - Lei de Dire
trizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Salto do Céu/MT, Sr. MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1o- Para atender às necessidades Orçamentárias do Poder Executivo, fica incluído no Anexo de Ações, e demais anexos pertinentes, da Lei Muni
cipal n° 688/2021 - Plano Plurianual, para o quadriênio 2022 à 2025, a ação, conforme segue:

Programa: 0018 - Promoção e Extensão Rural

Órgão: 08 - Secretaria Mun. de Desenvolvimento Econômico e Social

Unidade: 02 - Departamento de Agricultura e Prog. Urbanos

Função: 20 - Agricultura

Sub-Função: 606 - Extensão Rural

Código/Si
gla

TIPO 
(Proj/ 
Ativ)

Descrição da Ação Unidade Responsável Unidade de Me
dida

Quantidade do Ano em Curso 
(2022)

Valor em R$ do ano em Curso 
(2022)

1.156 — 
EMR 1 Encontro da Mulher 

Rural
Departamento de Agricultura e Prog. 
Urbanos UM 01 359.830,00

Art. 2o- Fica incluído no Anexo de Metas e Prioridades das Leis Municipais n° 682/2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício financeiro 
de 2022, o programa, departamento e ações, conforme segue:

Programa: 0018 - Promoção e Extensão Rural

Órgão / Unidade FUNÇÃO/ SUBFUNÇÃO AÇÃO PRODUTO UNID. DE ME
DIDA

META FÍ
SICA

META FINAN
CEIRA

Órgão: 08 - Secretaria Mun. de Desenvolvimento
Econômico e Social
Unidade: 02 - Departamento de Agricultura e Prog.
Urbanos

Função: 20 - Agricultura 
Sub-Função: 606 - Exten
são Rural

1.156 - Encontro da Mu
lher Rural

Encontro Rea
lizado Unidade 01 359.830,00

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu/MT, 09 de março de 2022.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

Prefeito Municipal

CONTABILIDADE
DECRETO N. 09, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

DECRETO N. 09, DE 28 DE JANEIRO DE 2022.
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